
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ESCLARECIMENTOS – 1 (13/02/2017) 

 

Seguem respostas aos questionamentos que foram postulados, referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº. 11/2017: 

 

QUESTIONAMENTO - 1: 

 
 



 

 

 

 
 

 

 



 

QUESTIONAMENTOS - 2: 

O item 14.3.6 do Pregão Eletrônico 11/2017 referente a HABILITAÇÃO exige alvará ou 

autorização emitida pela Vigilância Sanitária, sendo o objeto do pregão hospedagem, locação 

de espaços, infraestrutura além da alimentação. O alvará solicitado se destina a empresas que 

trabalham de forma direta com alimentos e nós como agencia de eventos não temos o mesmo. 

Não seria viável separar o lote de alimentação para exigir o alvará, já que ele é de uso 

exclusivo de quem trabalha com alimentação? 

Podemos apresentar esse alvará sendo da empresa subcontratada para alimentação? 

 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS 1 E 2:   O alvará ou autorização, emitida pela 

Vigilância Sanitária, é do local onde  ocorrerá o evento ou empresa que fornecer a 

alimentação. 

QUESTIONAMENTO – 3:   

Referente Edital 11/2017 - Item 4.3 - Infraestrutura - item 4.3.1 - Auditório - do TR, onde 

fala.....iluminação; cadeiras especificamente em formato escolar para acomodar 300 

pessoas;...... 

Solicito esclarecer o que entende-se como formato escolar, seria cadeiras individuais com 

apoio de braço pra escrever (universitário) ou cadeiras pra sentar com pranchões para 

escrever? 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO - 3: Formato escolar só tem um. 

QUESTIONAMENTO – 4: 

 Infraestrutura  

4.3.8.4 Jantar institucional 
Dia 6/4:  das 20h às 24h 

Jantar com cardápio para 300 pessoas sentadas, com contratação de atração cultural realizado 

em ambiente privativo, com montagem de som e espaço para dançar. Decoração, 

equipamentos, montagem e manutenção de som e demais itens também devem ser 

providenciados pela Contratada. O cardápio deverá ser definido juntamente com a Contratada, 

mediante aprovação da organização do evento. 

 Na planilha Alimentação 

Item 6: Jantar Institucional para 300 pessoas Valor R$ 26.125,64 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO  - 4: Todas as despesas estão incluídas nesse valor. 

 
 
 
 
  

 

Reni Fernandes 

Presidente da CPL 


